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R E Q U E R I M E N T O  N°. I00/20I8

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Os Vereadores, abaixo assinados, no uso de suas atribuições regimentais, vem através 
deste, requerer em conformidade com o art. 144, § Io, II c/c art. 164, § 2o, do Regimento 
Interno desta egrégia Casa, a inclusão em REGIME DE URGÊNCIA ESPECIAL do 
Projeto de Lei n° 45/2018 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal que “Altera 
art. 2o da Lei Orçamentária Anual n° 2.317 de 21/12/2017 e dá outras providências”.

A urgência da deliberação do Projeto de Lei em única discussão e votação na 37a 
Sessão Ordinária a ser realizada no dia 05 de novembro de 2018 (segunda-feira), faz-se 
necessária, tendo em vista que conforme justificativa do Chefe do Poder Executivo 
Municipal o referido projeto visa atender as necessidades de investimento nas áreas da 
saúde e educação, em especial para possibilitar o empenho das despesas com pessoal do 
último trimestre de 2018.

Nestes termos,
Pede-se deferimento.
Sala das Comissões, 01 de novembro de 2018.

JOSE WELL N DA SILVA
Vereador/Vice-Presidente

JOSÉ SEGUNDO FARIA
/erpaqor

Ya
JOSÉ ANTONIO CA 

Veread

I
O JÚNIOR

Exmo. Sr.

Antônio Fernando Gomes
Presidente da Câmara Municipal de Riumhi
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